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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

prOJETO JI: LEI N? 1 . 829, DE 19 7 9 --_._--------. _ .~._--.-

( T.;O SP. . BENPIQPE EDUARDO P.LVES ) 

Estabe l e c e nor~as para a expedi ção de do cumentos es 

c o l a r es . 

r 

• 

( ÀS COFISSÕES DE CONSTITUICP.O E JUSTIÇA E DE EDUCPJ~Jíco 

E CULTUPA ). 
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Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 t j~!/1979 . 

.. 
• 

• " Estabelece normas para a expedição de do 

cumentos escolares. " 

Do Sr. HENRIQUE EDUARDO ALVES 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 - [9uando bastarem para a identifi-~ 
cação inconfundIve1 do portador J Os diplomas e certificados / 

expedidos por estabelecimentos de ensino de 19 e 29 graus , 
.. 'V~ 

bem como de nível superior, em todo o PaIs, COnSignarã~~ape 
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nas os seguintes dados, além do nome : 

I - nacionalidade i 

II - naturalidade ; 

III - data do nascimento. 

J ~ . 
Parágrafo único - Tratando-se de maiores -

de (dezessei~ anos, consignar-se-á também o número da respec-

tiva cédula de identidade. 

Art. 
~'t.eA..~u.. 

anterior à escrituração 

29 -~lica-s~ no artigo -

- otações em fichários e demais do 

cumentos de utilização interna nos estabelecimentos de ensi 

no. 

'01.. 

:l,+Q' J 

\.J 
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... 
Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na-

data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam - se as disposições em 

... . 
contrarl.o. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O mundo contemporâneo, particularmente o 

Ocidente, está atravessando estágio de profundas transforma-

ções sociais, que estão a alterar conceitos e regras de há 

muito estabelecidas. 

A emancipação definitiva da mulher, a liber 

Mod. 008 GER 6.07 
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dade quase que total das práticas sexuais extraconjugais e os 

desquites ou divórcios cada vez mais numerosos, -sao algumas 

formas de fenômenos sociológicos observados em nosso país que 

estão modificando substancialmente todo o contexto social bra 

sileiro. 

A legislação civil em vigor, todavia, co~ 

tinua divorciada desta realidade social, cumprindo a~ legis-

lador envidar esforços no sentido de iniciativas que compati-

bilizem o nosso ordenamento jurídico com a sociedade contempo 
... 

ranea a que deve servir. 

Pois bem, em decorrência dos fenômenos so 

ciais a que nos referimos, 
~ ~ 

e cada vez maior o numero de fi-

lhos de pais que não são casados ou em cujo registro de nasci 

GER 6.07 
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-mento simplesmente nao consta o nome do pai, o que vem moti--

vando, particularmente no âmbito escolar, vexames e humilha 

-çoes. 

Quer sejam filhos na~turais ou adulteri---

- - " nos, o fato e que e grande o numero de crianças e adolescen-

tes em cujos registros de nascimento não consta o nome do 

pai ou, constando, o sobrenome deste difere do da mãe. 

Segundo fojmos informados, em virtude de 

situação sob vários aspectos constrangedora, há grande quan-

tidade de diplomas e certificados que, depois de registra---

dos, são "emendados" com nomes de pais fictícios, preferin-

do} aind~ os portadores que tais documentos sej am confecciona

dos em pele de cabra, o que facilita a limpeza dos dados in-

convenientes referentes principalmente à filiação. 
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~ de se ressaltar, ainda, que a Coorden~ 

doria do Ensino Comercial de são Paulo, tentando contornar o 

problema, sem, contudo, atentar convenientemente para o l~ 

do ~egativo de sua solução, determinou aos estabelecimen--

tos subordinados que no lugar do nome do pai, quando esse 

-nao conste do registro, seja consignada a expressão "não cons 

ta" • Ora, isto é altamente humilhante para o portador do 

diploma ou certificado. 

Nesta conformidade, por envolver milhares 

de crianças e adolescentes que, em decorrência do problema a 

pontado, enfrentam difIcil $ituaç~Q :no ambiente escolar, te 

mos para nós ser dever indeclinável do legislador adotar ini-

ciativa com o objetivo de tais situações sejam evitadas. 

Desta forma, baseando-nos em sugestão da 

GER 6.07 
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Faculdade de Ciências e Letras Teresa Martin, de são Paulo , 

elaboramos a presente proposição que, sem referir-se declara 

darnente ao problema, estabelece normas para expedição de d~ 

plomas e certificados pelas escolas de todo o país, normas-

essas que se circunscrevem à exigibilidade de identificação -

do aluno ou portador, prescindindo totalmente de sua filia--

-çao. 

Sala das Sessões, em 6 de setembro de 1979 

Sr. 
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Art. 16. Caberá /l03 estubelecimsn
to:; expedir os certi fic~do5 de conclu
fão de série, conJullto de di~clplinas 
bu grau e:;colar c o:; d iplomas ou cer
tificados correspondente:; As habilfta
ções profissionais de todo o ensino de 
2" grau, ou de parte dê5tc, 

Parágrafo únIco . Para que tenham 
validade nacional, os diplomas e cer
tificados rt!laUvos ns hahllitaçõ:!s pro
~Iss!onais deverão ser regIstrados em 
orgao loca! do Ministério da. Educa
Vão e Cultura .. 
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Irxa r:1t1rrn8s de DfBQ";1Pçl0 r IUtlClo. 
I'CClWle.cIltI do e~INO $ui/fJrior e JO/.IO 
a rt IC 1I1",;;-!lo cOm (! eSt:ola m':cLla, '; 
ri(! Outras prO l>l ((~/l C /(/S 

o Prl'"id rntc da Hepúbiica 

Faço s:1·!)l'r que o C.) ll ~ :-~ ~";O Na<:io. 
na~ d ~c:-ct a e eu sanciono a seguinte 
Lei: . . . ....•.. __ . . 

C APÍ1Ur.O.I 

1J0 EnsillO Superior 

Ar~. 1 Q O ensino superior t(01 por 
cbJetlvo a pesquisa, o descnvolvimc!1 to 
das ciências, letras e ar tes e a forma.
ção de p rofissionais de nível unlvl'rsl
taria, 

A rt. ::!Q O cl1.<ino Slll)~j':or indis,o
('::'1 'leI da p~"qllj S a, "crll: lIlin:s t r,ld:J em 
U'I i v::rsidar.es e, excrpcionaltl: en li! em 
cs, ;(·!.:J cl ~ c itrj en t0S isolados. ore: :1!l: za ,io; 
romo ill.5'ituições de direi to pÚ blic0 ou 
p rivado. 

A:t. 3) .'\ 5 ul1iversictadcs :'; ')7.;1:':'10 de 
au tonomia did:'t(icO-cié'ntlfka. d> ripli 
l1;1r. admll11Slr:1.tiva e financ eira CiUe 
~;:rá exercida na [oana da lei e dos 
s~us (· s'atutos. 

Art . 27 . Os diplomas expeJido.; por 
univ.'r~idad{) federal ou eS~:l düa l nas 
cC llrli çõr.~ do art. 15 ela L ei n Q 4.02 ·1. 
d~ 20 de dezembro de l ~ii l , c')rres
pendentes a cursos rcconh!:Cij05 pelo 
Comclho Federal de EducaçAo, bem 
como os de cursos erCde!lClado.5 de 
pás -graduação s::!rão r{'gistrado.5 na 
p:-ópria- universidade, impo!'.a ndo €m 
c:lpaeitação para o exrrcic:o "roi;s
sional na área abrangida pelo re3p 2c
tivo curriculo, COm validade em todo 
o território nacional. 

§ 19 O Ministêrio da Educado ~ 
Cu ltura de~ignará a·s univcr."j'!adi's fe 
derais qu·~ d~verã o proccd~r :1.0 rC
s i, tro de diplomas corre ,p -:: nd :mlc:; 
a03 cursos rei {' r i cIos neste 'ulizo. -:X
pedidos por ' un:vcrsicladcs pU :Í('\ l!ares 
011 por estabcl .-:cimcntos iso:ados dC\ 
('n siI1O superior, importanno o re
gistro Em idênticos direit!}s . 

§ 29 ~:1S unidad.er; da F .:' J e ~· n çã() C' J!1 

que lia ja llllivers lda·je c.<: ad ·.lal. l1 :lS 
COI,c1 i<.:ijcs r::fcridas neste anl~·') os d l
p!o:n:lS correspondentes aos m('~:n ~s 
cursos, expcdidos por e.sta:):+!c;m 2n
t~s i<oJados cc ensino sup~rir.r m:lJ1-
tidos pelo Estado. serão registrados 
nessa ,Universidade . 
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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO DE LEI N9 1.829, de 1979 

"Estabelece normas para a expedição 
de documentos escolares". 

AUTOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

RELATOR: Deputado JORGE UEQUED 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n9 ].829 

de 1979, de autoria do nobre Deputado Henrique Eduardo Alves, 

que intenta estabelecer normas para a expedição de documentos 

escolares . 

De acordo com a propositura, os diplomas e certifica 

dos expedidos por estabelecimentos de ensino de 19 e 29 graus, 

e de nível superior, consignarão apenas, além de nome, os da

dos referentes a nacionalidade, naturalidade e data de nasci

mento, quando estes bastarem para a identificação inconfundí

vel do portador, bem como o número da respectiva cédula de 

identidade, em se tratando de alunos maiores de dezesseis anos . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

o artigo 29 da proposição determina ainda a aplicação 

do disposto na escrituração ou anotações em fichários e demais 

documentos individuais necessários à utilização interna na 

unidade escolar. 

Justificando a iniciativa, o ilustre Autor alega:· as 
.' 

transformações sociais que estão a alterar conceitos e regras 

de há muito estabelecidas, tais como a emancipação da mulher, 

os desquites ou divórcios cada vez mais numerosos, como formas 

de fenômenos sociológicos observados em nosso país, modifican

do substancialmente o contexto social brasileiro,decorrendo 

daí um número cada vez maior de filhos de pais não casados ou 

em cujo registro de nascimento não consta o nome do pai, o que 

não deixa de propiciar, sobretudo no âmbito escolar, vexames e 

humilhações. : , 

o projeto foi distribuído à apreciação das Comissões 

de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

Nos termos do art. 28, § 49, do Regimento Interno , 
deverá este Colegiado apreciar os aspectos preliminares da 

propositura, cabendo a análise de seu mérito à douta Comissão 

de Educação e Cultura. 

A matéria contemplada não fere a nenhum dispositivo 

da nossa Carta Magna ou do Direito Positivo, estando ainda la

vrada dentro das normas da técnica legislativa. 

o r e 1 a t ó r i o. 

_....-_. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

11 - v o T o D o 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela constituciona

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei n9 1.829, de 1979. 
, 1 fi AB R 1980 

Sala da Comissão, em de de 1980 

I 

Relator 

smgc 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A" , opinou, unanimemente, pela constitucionalida

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9 1 829/ 

79, nos termos do parecer do Re lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Rossi - Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência, Jorge Uequed - Relator, Afrísio Vieira Lima, An 

tônio Mariz, Brabo de Carvalho, Cardoso Alves, Edgard Amorim, 

João Gilberto, Roque Aras e Waldir Walter . 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 19 80 . 

I 

Deputado FRANCISCO ROSS 

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

J RGE UEQUED 

\ 
" " 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 1.829, DE 1979 

"Estabelece normas para a expe 
dição de documentos escolares." 

I - R E L A· Te· R T O 

Autor: Deputado HENRIQUE EDUARDO 

ALVES 

Relator: Deputado CAIO POMPEU 

O Projeto de Lei n9 1.829, de 1979, deau 

toria do nobre Deputado Henrique Eduardo Alves, intenta 

estabelecer normas para a expedição de documentos escola 

res e escrituração ou anotações em fichários e demais do 

cumentos de utilização interna nos estabelecimentos de en 

sino, que conterão, além do nome, os dados referentes a 

nacionalidade, naturalidade e data de nascimento, quando 

estes bastarem para a identificação inconfundível do por

tador. 

Em sua justificação, o ilustre Autor argu 

menta, entre outras razões, os vexames e humilhações so 

fridos pelos estudantes filhos naturais ou adulterinos , 
em cujos registros de ~ürento' não consta o nome do pai. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, 



.. 
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ao apreciar a matéria, em reunião de sua Turma 

nou, unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 1.829/79 , 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Jorge Uequed. 

Em conformidade com o art. 28, § 69, do 

Regimento Interno desta Casa, deverá este Colegiado apre 

ciar o mérito da proposição. 

Somos de opinião que o diploma é documento 

de utilização marcadamente pessoal, por isso o fato de 

não constar o nome dos pais, não criará problemas de homo 
... . -- -ITtmia, Ja que a naturalidade e data de nascimento sao ele 

mentos identificadores. 

Acreditamos que se constitua, realmente , 
motivo de constrangimento para crianças ou adolescentes,o 

fato de ficar claro, em documento, sua condição de filho 

de mãe solteira, pai desconhecido, .ou pais com sobreno 

mes diferentes. 

A nosso ver, a ausência do nome dos oais , 

no diploma , não causará problema de nenhuma espécie • 

I I - VOTO DO RELATOR 

Pelas razões expostas, reconhecemos o méri 

to do Projeto de Lei n9 1.829, de 1979, votando pela sua 

aprovação neste Orgão Técnico . 

de 1980 em '03 de -ao, da Coml. 

Relator 

/amnf 



GER 6 .07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reu

nião ordinária, realizada em 3 de setembro de 1980, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO, com uma emenda modificativa o

ferecida pelo Deputado Alvaro Valle, do Projeto de Lei n9 

1.829/79, do Sr. Henrique Eduardo Alves, que "estabelece nor 

mas para a expedição de documentos escolares", nos termos do 

parecer do Relator, Sr. Caio Pompeu. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Bra 

ga Ramos, Presidente; Darcilio Ayres, Vice-Presidente; Bezer 

ra de Melo, Lygia Lessa Bastos, João Herculino, Leur Loman

to, Aécio Cunha, Alvaro Valle, Rômulo Galvão, Caio Pompeu, 

José Maria de Carvalho, José Torres e Alcir Pimenta. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 1980. 

B 
~ ~.. ,/L. ~._.--J 

A .AAMOS 
residente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 1.829/79 

-No art. 19, acrescente-se a expressa0 "pesso-

ais", .. -apos a expressa0 "seguintes dados". 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 1980. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 829-A, de 197 

(DO SR . HENRIQUE EDUARDO ALVES) 

Estabelece normas para a expedição de documentos 

escolares; tendo pareceres: da Comissão de Cons-

t ituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju 
~ -, , 

ridi cidade e técnica le9l~lativa; e, da Comissão 
) 
> 

ttde Educação e Cultura, pela aprovação, com emen-

da . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 829, de 1979, a que se refe 

GER 1.1 0 
rem os pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.829, de 1979 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Estabelece normas para expedição de documentos 
escolares. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Eduoação 
e Cultura.> 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Quando bastarem para a identificação inconfundível 

do portador, os ci'lplomas e certificados expedidos por estabeleci
mentos de ensino de 1.0 e 2.° graus bem, como de nível superior, em 
todo o País, consignarão apenas os seguintes dados, além do nome: 

r . - nacionalidade; 
II - naturalidade; 
lIr - data do nascimento. 
Parág,rafo único. Tratando-se de maiores de dezesseis anos, 

consignar-se-á também o número da respectiva cédula de iden
tidade. 

Art. 2.° Aplica-se o disposto no artigo anterior à escrituração 
ou anotações em fichários e demais docum,entos de utilização· in
terna nos estabelecimentos de ensino. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em, vigor na d3Jta de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O mundo contemporâneo, particularmente o Ocidente, está 

atravessando estágio de profundas transformações sociais, que 
estão a alterar concei,tos e regras de há muito estabelecidas. 

A emancipação definitiva da mulher, a liberd3Jde quase que 
total das práticas sexuais extraconjugais e os desquites ou divórcios 
cada vez mais numerosos, são algumas formas de fenômenos so
ciológicos observados em nosso País que estão modificando substan
cialmente todo o conteXito social brasileiro. 

A .legislação civil em vigor, todavia", continua divorciada desta 
frealic!ade sodal, cumprindo ao legisl3Jdor envidar esforços no 
sentido de iniciativas que compatibilizem, o nosso ordenamento 
jurídiCO com a sociedade contemporânea a que deve servir. 
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Pois bem, em decorrência dos fenômenos sociais a que nos re
ferimos, é caci'a vez maior o número de filhos de pais que não são 
casados ou em cujo registro de nascimento simplesmente não conta 
o nome do pai, o que vem motivo ndo, particularmente no âm,bito 
escolar, vexames e humilhações. 

Quer sejam, filhos naturais Im adul,terinos, o fato é que é 
grande o número de crianç'as e atiolescentelS em, cujos registros de 
nascimento não consta o nome do pai ou, constando, o sobrenome 
deste difere do da mãe. 

Segundo fomos informados, em 'virtude de situação sob vá
rios aspectos constrangeci'ora, há gl1ande quantid.ade de diplomas 
e certificados que, depoiS de registrados, são "emendados" com, 
nomes de pais fiotícios, preferindo ainda os portadores que tais 
documentos sejam confeccionados em pele de cabra, o que facilita 
a limpeza dos dados inconvenientes referentes principalmente à 
filiação. 

É de se ressaltar, ainda, que a Coordenaci'oria do Ensino Co
mercial de São Paulo, tentando contornar o problern,a, sem, con
tudo, atentar convenientemente para o lado negativo de sua 8(}-

' lução, determinou aos estabelecimentos subordinados que no lugar 
do nome do pai, quando esse não conste do registro, sela consignada 
a expressão "ná9 consta". Ora, isto é altamente humilhante para o 
portador do diploma ou certificaci'o. 

Nesta conformidade, por envolver milhares de crianças e ado
lescente que, em decorrência do problema apontado, enfrentam 
difícil situação no ambiente escoLar, temos para nós ser dever 
indeclinável do legislador adotar iniciativa com o objetiVO de que 
tais situações sejam evitadas. 

Desta forma , baseando-nos em sugestão d'a Faculdade de Ci
ência e Letr.a;s Teresa Martin, de São Paulo, elaboramos a pre
sente proposição que, sem se referir declaradamente ao problema, 
estabelece normas para expedição de diplomas e ce,rtificados pelas _ 
escolas de todo o País, normas essas que se circunscrevem à exigi- ~ 
bilidade de identificação do aluno ou portador, prescindindo to,tal-
mente de sua filiação. 

Sala ci'as Sessões, 6 de setembro de 1979. - Henrique Eduardo 
Alves. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 15 .691.2 , DE 11 DE AlGOSTO DE 1971 

Fixa DiretrIZes e Bases para o' ensino de 1.° e 2.° graus, 
e dá outras providências. 

CAPí'IlUW '1 

(Do Ensino de 1.° e 2.° Graus) 
. .. .......... . . ...... . ' " ... . . . ........ . .. . . . .. . . .. . . .. . . . . .. . . . 

Art. 16 . Caberá aos estabelecimentos expedir ' os certific·ados 
de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou grau escolar e os 
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diplomas ou certificados correspondentes às habilitações p 
sionais de todo o ensino de 2.° grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único . iPar.a que tenham validade nacional, os di
plomas e certificados rel~tivos 4s habilitações profissionais deverão 
ser registrados em órgão local do Ministério da Educação e CUltura. 

· .. ..... . .. ... . . . .. ..... ..... ... .. . ...... . .. . .. ..... .. . .. . . .. . 
· . .. . .. .. ..... . .. . .. . ...... . .. . .... . . . . . ........ . ....... . .. . . . 

LEI N.O 5 .'510, DE 28 DE NOVEM!BRO DE 1968 

Fixa nonnas de organização e funcionam.ento do en
sino superior e sua articulação com a escola média, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 
CAP1'DULO l j 

Do Ensino Superior 

Art. 1.0 O ensino superior tem por objetivo a pesquisa, o de
senvolvimento das ciências, letras e artes e a formação de profis
sionais de nível universi,tário. 

Art. 2.° O ensino superior imi'issociá'Vel da pesquisa, será mi
nistrado em universidade e, excepciona1:mente, em, ~tabelecimentos 
isolados, organizados como instituições de direito público ou privado. 

Art. 3.° As uni.versidades goza,rão de autonomia didático
científica, desciplinar, administrativa e financeira que será exer
cida na forma da lei e dos seus estatutos. 

· ... ........ . . . . . .. .. .... . ........... . .. . .. . .................. . 
Art. 2,7 . Os diplomas exped'idos por universidade fede,ral ou 

estadual nas condições do art. 15 da Lei n .O 4.02l4 de 20 de dezembro 
de 19611 , correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conselho Fe
deral de Educação, bem, como os de cursos credenciados de pós
graduação serão registraaus na própria universidade, importando 
em capadtação para o exercício profissional na área abrangida 
pelo respectivo currículo, com validade em, todo o território nacio
nal. 

§ 1.0 O Ministério da Educação e Cultura designará as univer
sidades federais que deverão proceder ao registro de diplomas cor
respondentes aos cursos referidos neste artigo expedidos por uni
versidades particular,es o.u por estabelecim,entos isolado.s de ensino. 
supe,rior', im,portando o registro. em idênticos direitos. 

§ 2.° Nas unidades da Federação em que haja universidade 
es<tadual, nas condições referidas neste ~tigo. os diplomas corres
pondentes oos mesm,os cursos e~pedi.dos por es,tabelecimentos iso
lados de ensino superior manj;idos pelo. Estado., serão registrados 
nessa Universidade. 

· . .......... .. . . .... .. ........... . .. . ........................ . 

Centro. Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.829-A, de 1979 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Estabelece normas para a expedição ,de uoucumentos 
escolares; tendo pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legisla.tiva; e, da Comissão de Educação c Cultura, pela 

aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.O 1.829, de 1979, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Quando bastarem para a identificação inconfundível 

do portador, os diplomas e certificados expedidos por estabeleci
mentos de ensino de 1.0 e 2.° Graus bem como de nível superior, 
em todo o País, consignarão apenas os seguintes dados, além 
do nome: 

I - nacionalidade; 

rI - naturalidade; 

III - data do nascimento. 

, Parágrafo único. Tratando-se de maiores de dezesseis anos, 
consignar-se-á também o número da respectiva cédula de iden
tidade. 

Art. 2.° Aplica-se o disposto no artigo anterior à escrituração 
ou anotações em fichários e demais documentos de utilização in
terna nos estabelecimentos de ensino. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua ,publicação. 

Art. 4,° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 
O mundo contemporâneo, pa'rticularmente o Ocidente, está 

atravessando estágio de profundas transformações sociais, que 
estão a alterar conceitos e regras de há muito estabelecidas. 

A emancipação definitiva da mulher, a liberdade quase que 
total das práticas sexuais extraconjugais e os desquites ou divór
cios cada vez mais numerosos, são algumas formas de fenômenos 
socioLógioos observados em nosso País que estão modificando 
substancialmente todo o contexto social brasileiro. 

A legislação civil em vigor, todavia, continua divorciada desta .. 
realidade social, cumprindo ao -legislador envidar esforços no sen- • 
tido de iniciativas que compatibilizem o nosso ordenamento jurí-
dico com a sociedade contemporânea a que deve servir. 

Pois bem, em decorrência dos fenômenos sociais a que nos 
referimos, é cada vez maior o número de filhos de pais que não 
são casados ou em cujo registro de nascimento simplesmente 
não conta o nome do pai, o que vem motivando, particularmente 
no âmbito -escolar, vexames e humilhações. -

Quer sejam filhos naturais ou adulterinos, o fato é que é 
grande o número de crianças e adolescentes em cujos registros 
de nascimento não consta o nome do pai ou, constando, o sobre
nome deste difere do da mãe. 

Segundo fomos informados, em virtude d'e situação sob vá
rios aspectos constrangedora, há grande quantidade de diplomas 
e certificados que, depois de registrados, são "emendados" com 
nomes de pais fictícios , preferindo ainda os portadores que tais 
documentos sejam confeccionados em pele de cabra, o que facllita 
a limpeza dos dados inconvenientes referentes principalmente à 
filiação. , 

É de se ressaltar , ainda, que a Coordenadoria do Ensino 
Oomercial de São Paulo, tentando contornar o problema, sem, 
contudo, atentar convenientemente para ,o lado negativo de sua 
solução, determinou aos estabelecimentos subordinados que no 
lugar do nome do pai, quandO esse não conste do registro, seja 
consignada a expressão "não consta". Ora, isto é altamente hu
milhante para o portado]; do diploma ou certificado. 

Nesta conformidade, por envolver milhar'es de crianças e ado
lescente que, em decorrência do problema apontado, enfrentam 
difícil situação no ambiente escolar, temos para nós se-r dever 
lndeclináv'el do legislador adotar iniciativa com o objetivo de que 
tais situações sejam evitadas. 

Desta forma, baseando-nos em sugestão da Faculdade de 
Ciências e lJetras Teresa Martin, de São P,aulo, elabol"amos a 
presente proposição que, sem s'e referir declaradamente ao pro
blema, estabelece normas para expedição de diplomas e certifica
dos pelas escolas de todo o País , normas essas que se circuns
crevem à exigibilidade de identificação do aluno ou portador, 
prescindindo totalmente de sua filiação. 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1979. - Henrique Eduardo 
Alves. 
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LEI N.O 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1.° e 2.° Graus, 
e dá outras providências. 

CAPíTULO I 
(Do Ensino de 1.° e 2.° Graus) 

· ................................... .. . .... ............ . ..... . 
· .... . . .... . . . ....... ... .................................. . .. . 
Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expedir os certificados 

de conclusão de série, conj unto de disciplinas ou grau esc::llar e 
os diplomas ou certificados correspondentes às habilitações pro
fi3sionais de todo o ensino de 2.° Grau, ou de parte deate. 

Parágrafo único. Para que tenham validade nacional , os 
diplomas e certificados relativos às habilitações prOfissionais de
verão ser registrados em órgão local do Ministério da Educação e 
Cultura. 

· .. ........ .... . .......... ... ...... ...... ... . ......... .. ..... . 
· ............. ... .. .. . . . .... .. ...... . ....... .. ............ . .. . 

LEI N.o 5.510, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e funcionamento do en
sino supel"ior e sua articulação com a escola média, e dá 

outras p,rovidências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sandono 

a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 
Do Ensino Superior 

Art. 1.0 O ensino superior tem por objetivo a pesquisa, o 
desenvolvimento das ciências, letras e artes e a formação de pro
fissionais de nível universitário. 

Art. 2.° '0 ensino superior indissociável da pesquisa será 
ministrado em universidade e, excepcionalmente, em estabeleci
mentos isolados, organizados como instituições de direito público 
ou privado. 

Art. 3.° As universidades g,ozarão de autonomia didático
científica, disciplinar, administrativa e financeira que será exer
cida na forma da lei e dos seus estatutos. 

· .... ...... ... ........ ..... ........ ... .... . .... .............. . 
Art. 27. Os diplomas expedidos por universidade federal ou 

estadual nas condições do art. 15 da Lei n.O 4.024, de 20 d~ 
dezembro de 1961, correspondentes a cursos reconhecidos pelo Con
selho Federal de Educação, bem como os de cursos credenciados 
de pós-graduação serão registrados na própria universidad,e, im
portando em capacitação para o exercício prOfissional na área 
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abrangida pelo respectivo currículo, com validade em todo o terri
tório nacional. 

§ 1.0 O Ministério da Educação e Cultura design,ará as uni
versidades federais que deverão proceder ao registro de diplomas 
correspondentes aos cursos referidos neste artigo expedidos por 
universidades particulares ou ,por estabelecimentos isolados de 
ensino superior, importando o registro em idênticos direitos. 

§ 2.° Nas unidades da Federaçã,o em que haja universidade 
estadual, nas condições referidas neste artigo os diplomas corres
pondentes aos mesmos cursos expedidos por estabelecimentos iso
lados de ensino superior mantidos pelo Estado, serão registrados 
nessa Universidade . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PARECER DA COMISSA O DE CON8TITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n.O 1.829, de 

1979, de autoria do nobre Deputado Henrique Eduardo Alves, 
que intenta estabelecer normas para a expedição de documentos 
escolares . 

De acordo com a propositura, os diplomas e certificados ex
pedidos por estabelecimentos de ensi~o de 1.0 e 2.° Graus, e de 
nível superior, consignarão apenas, além de nome, os dados refe
rentes à nacionalidade, na.turalidade e data de na:scimento, quan
do estes bastarem para a identificaão inconfundível do portador, 
bem como o número da respectiva cédula de identidade, em se 
tratando de alunos maiores de dezesseis anos. 

O art. 2.° da proposição determina ainda a aplicação do 
disposto na escrituração ou anotações em fichários e demais do
cumentos individuais necessários à utilização interna na unidade 
escolar. 

Justificando a iniciativa, o ilustre autor alega as transfor
mações sociais que estão a alterar conceitos e regras de há muito 
estabelecidas, tais como a emancipação da mulher, os desquites 
ou divórcios cada vez mais numerosos, como formas de fenômenos 
sociológicos observados em nosso País, modificando substancial
mente o contexto social brasileiro, decorrendo daí um número 
cada vez maior de filhos de pais não casados ou em cujo registro 
de nascimento não consta o nome do pai, o que não deixa de 
propiciar, sobretudo no âmbito escolar, vexames e humilhações. 

O projeto foi distribuído à apreciação das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Educação e Cultura. 

Nos termos do art. 28, § 4.°, do Regimento Interno, deverá 
este ColegiadO apreciar os aspectos preliminares da propositura, 
cabendo a anális'e de seu mérito à douta Comissão de 'Educação 
e Cultura. 

A matéria contemplada não fere a nenhum dispositivo da 
nossa Carta Magna ou do Direito Positivo, esta.ndo ainda lavrada 
dentro das normas da técnica legislativa. 

É o relatório. 
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n - Voto do Relator 

Face ao exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 1. 829, 
de 1979. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1980. - Jorge Uequed, Re
lator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, peLa constitucionalidade, ju
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 1.829/79, 
nos termos do parecer do Relator. ' 

Estiveram presentes os Sen.hores Deputados: Francisco Rossi, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Jorge Uequed, Re
lator; Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Brabo de Carvalho, 
Cardoso Alves, Edgard Amorim, João Gilberto, Roque Aras e Wal
dir Walter. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1980. - Francisco Rossi, 
Vice-iPresidente, no exercício da Presidência. - Jorge Uequed, Re
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE EDUC'AÇÁO E ClULTURA 

I - Relatório 

O Projeto d e Lei n.O 1.829, de 1979, de autoria do nobre Depu
tado Henrique Eduardo Alves, intenta estabelecer normas para a 
expedição de documentos escolares e escrituração ou anotações 
em fichários e demais documentos de utilização interna nos es
tabelecimentos de ensino, que conterão, além do nome, os dados 
referentes a nacionalidade, naturalidade e data de nascimento, 
quando estes bastarem para a identificação inconfundível do 
portador. 

Em sua justificação, o ilustre autor argumenta, entre outras 
razões, os vexames e humilhações sofridos pelos estudantes filhos 
naturais ou adulterinos, em cujos registros de nascimento não 
consta o nome do pai. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, ao apreciar a 
matéria, em reunião de sua Turma "A", opinou, unanimemente 
pela constitucionalidade, juridiciclade e boa técnica legislativa 
do Proj eto de Lei n.O 1. 829/79, nos termos do parecer do taelator, 
Deputado Jorge Uequed. 

Em conformidade com o art. 28, § 6.°, do Regimento Interno 
desta Casa, deverá este Colegiado apreciar o mérito da propo
sição. 

, Somos de opinião que o diploma é documento de utilização 
marcadamente pessoal, por isso o fato de não constar o nome 
dos pais não crial'á prOblema de homonímia, já que a naturaH
da9-e e data de nascimento são elementos identificadores. 

Acreditamos que se constitua, realmente, motivo de constran
gimento para crianças ou adolescentes, o fato de ficar claro, em 
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documento, sua condição de filho de mãe solteira, pai desconhe
cido, ou pais com sobrenomes diferentes, 

A nosso ver, a ausência do nome dos pais, no diploma, não 
causará problema de nenhuma espécie . 

11 - Voto do Relator 
Pelas razôes expostas, reconhecemos o mérito do Projeto de 

Lei n.O 1.829, de 1979, votando pela sua aprovação neste órgão 
técnico. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980. - Caio Pompeu, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária, 

realizada em 3 de setembro de 1980, opinou, unanimemente, pela 
aprovação, com uma emenda modificativa oferecida pelo Depu
tado Alvaro Valle, do Projeto de Lei n.o 1. 829/79, do Sr. Henrique 
Eduardo Alves, que "estabelece normas para a expedição de 
documentos escolares", nos termos do parecer do Relator, Sr. Caio 
Pompeu. / 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Braga Ramos, 
Presidente; Darcilio Ayres, Vice-Presidente ; Bezerra de Melo, Ly
gia Lessa Bastos, João Herculino, Leur Lomanto, Aécio Cunha, 
Alvaro Valle, Rômulo Galvão, Caio Pompeu, José Maria de Car
valho, José Torres e Alcir Pimenta. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980, - Braga Ramos, 
Presidente - Caio Pompeu, Relator 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

No 'art. 1.0, acrescente-se a expressão "pessoais", após a ex
pressão "seguintes dados". 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 1980. - Braga Ramos, 
Presidente - Caio Pompeu, Relator. 

Centro Gráfico do Sen3Jdo Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.829-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.829-B, de 1979 

Estabelece normas para a expedição de do 

cumentos escolares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os diplomas e certificados expedidos por esta 

belecimentos de ensino de 19 e 29 graus, bem corno de nível superior,em 

quando bastarem para a identificação incon-todo o País, 

fundível do 

consignarão, 

portador, apenas os seguintes dados, além do nome: 

I - nacionalidade; 

II - naturalidade; 

III - data d9? nascimento. 

Parágrafo único - Tratando-se de maiores de 16 (dezes 

seis) anos, consignar-se-á também o número da respectiva cédula de iden 

tidade. 

Art. 29 - O disposto no artigo anterior aplica-se à es 

crituração ou às anotações em fichários e demais documentos de utiliza 

ção interna nos estabelecimentos de ensino. 

-caça0. 

GER 20.01 .0050.5 

-

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 4 de março de 1982. 
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N9 of=1-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.829- B, de 1979. 

Brasília, ) ,:/ de março de 1982. 

Senhor Secretário, 

. . 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal 
o Projeto de Lei n9 1.829-B, de 1979, da Câmara dos Deputados , 
que "estabelece normas para a expedição de documentos escolares". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

I / • 
/ 

J
/ ( ' { ,- ~ 

1 .. 
. ". \" 

I 
FURTADO LEITE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 252, de 1982 
Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da . 

Câmara n9 4, de 1982, (n9 1.829-8 de 1979, na Casa de origem) que 
"estabelece normas para a expedição de documentos escolares". 

Relator: Senador João Calmon 
Originário da Câmara dos Deputados, o projeto em exame de autoria do 

ilustre Deputado Henrique Eduardo Alves, tem como objetivo estabelecer 
normas para a expedição de documentos escolares. 

Em sua justificação o autor do projeto diz que: 
"O mundo contemporâneo, particularmente o Ocidente, está 

atravessando estágio de profundas transformações sociais, que es
tão a alterar conceitos e regras de há muito estabelecidas. 

A emancipação definitiva da mulher, a liberdade quase que to
tal das práticas sexuais extra conjugais e os desquites ou divórcios 
cada vez mais numerosos, são algumas formas de fenômenos socio-

I 

lógicos observados em nosso País que estão modificando substan-
cialmente todo o contexto social brasileiro. 

A legislação civil em vigor, todavia, continua divorciada desta 
realidade social, cumprindo ao legislador envidar esforços no senti
do de iniciativas que compatibilizem o nosso ordenamento jurídico 
com a sociedade contemporânea a que deve servir. 

Pois bem, em decorrência dos fenômenos sociais a que nos re
ferimos, é cada vez maior o número de filhos de pais que não são ca
sados ou em cujo registro de nascimento simplesmente não consta o 
nome do pai, o que vem motivando, particularmente no âmbito es
colar, vexames e humilhações. 

Quer sejam filhos naturais ou adulterinos, o fato é que é gran
de o número de crianças e adolescentes em cujos registros de nasci
mento não consta o nome do pai ou constando, o sobrenome deste 
difere do da mãe. 

Segundo fomos informados, em virtude de situação sob vários 
aspectos constrangedora, há grande quantidade de diplomas e certi
ficados que, depois de registrados, são "emendados" com nomes de 
pais fictícios, preferindo ainda os portadores que tais documentos 
sejam confeccionados em pele de cabra, o que facilita a limpeza dos 
dados inconvenientes referentes principalmente à filiação . .. 

t de se ressaltar, ainda, que a Coordenadoria do Ensino Co-
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mercial de São Paulo, tentando contornar o problema, sem, contu
do, atentar convenientemente para o lado negativo de sua solução, 
determinou aos estabelecimentos subordinados que . no lugar do 
nome do pai quando esse não conste do registro, seja consignada a 
expressão "não consta". Ora, isto é altamente humilhante para o 
portador do diploma ou certificado. 

Nesta conformidade, por envolver milhares de crianças e ado
lescente que, em decorrência do problema apontado, enfrentamdifí
cil situação no ambiente escolar, temos para nós ser dever indecliná
vel do legislador adotar iniciativa com o objetivo de que tais si-
tuações sejam evitadas. , 

..... 
-('1.1 g:M 

Desta forma, baseando-nos em sugestão da Faculdade de 
Ciências e Letras Teresa Martin, de São Paulo, elaboramos a pre
sente proposição que, sem se referir declaradamente ao problema, 
estabelece normas para expedição de diplomas e certificados pelas 
escolas de todo o País, normas essas que se circunscrevem à exigibi
lidade de identificação do aluno ou portador, prescindindo total
mente de sua filiação." 
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De acordo com a proposição, os diplomas e certificados expedidos por 
estabelecimento de ensino de 19 e 29 graus, bem como de nível superior, em 

. todo o País, consignarão, apenas, além do nome os dados referentes à nacio
nalidade, naturalidade, e data de nascimento, quando estes bastarem para 
identificação inconfundível do portador, bem como o número da respectiva 
cédula de identidade, em se tratando de alunos maiores de 16 (dezesseis) anõs. 

O projeto determina, ainda, a aplicação do disposto na escrituração ou 
às anotações em fichários e demais documentos de utilização interna dos esta
belecimentos de ensino. 

Acreditamos que o projeto vem sanar um problema muito sério, que é o 
constrangimento das crianças ou adolecentes terem um documento em que 
consta sua condição de filho de mãe solteira, pai desconhecido, ou pais com 
sobrenomes diferentes, 

Realmente estas pessoas passam vexames e humilhações, sobretudo no 
âmbito escolar. 

Isto posto, e considerando que os elementos de identificação propostos 
no projeto são suficientes, somos pela sua aprovação por considerá-lo justo e 
oportuno. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Aderbal Jurema. Presidente 
- Joào Calmon. Relator - Lomanto Júnior - Gastào Müller - Gabriel Her-
mes, 

Publicado no DCN (Scçio 11), de 15·5-82 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 05/82 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NQ 4, de 1982 
(NQ 1.829/79, na Casa de origem) 

Estabelece normas para a expedição de documentos escolares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os diplomas e certificados expedidos por estabelecimentos de 

ensino de )9 e 29 graus, bem como de nível superior, em todo o País. consigna
rão, quando bastarem para a identificação inconfundível do portador, apenas 
os seguintes dados, além do nome: 

I - nacionalidade; 
" - naturalidade' , 
111 - data de nascimento . 
Parágrafo único. Tratando-se de maiores de 16 (dezesseis) anos, 

consignar-se-á também o número da respectiva cédula de identidade. 
Art. 29 O disposto no artigo anterior aplica-se à escrituração ou às ano

tações em fichários e demais documentos de utilização interna nos estabeleci
mentos de ensino. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.692, DE II DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 19 e 29 Graus, e dá ou
tras providências. 

CAPITULO I 

(do Ensino de 19 e 29 Graus) 
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:: Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expedir os certificados de conclu-
.. .(. . .. .. ">~ ão de série, conjunto de disciplinas ou grau escolar e os diplomas ou certifi-

!N't1' cados correspondentes às habilitações profissionais de todo o ensino de 29 
Grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único . Para que tenham validade nacional, os diplomas e 
certificados relativos às habilitações profissionais deverão ser registrados em 
órgão local do Ministério da Educação e Cultura. 

LEI N9 5.5\0, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organização e funcionamento do ensino superior e 
sua articulação com a escola média, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

CAPITULO I 

Do Ensino Superior 

Art. 19 O ensino superior tem por objetivo, a pesquisa, o desenvolvi
mento das ciências, letras e artes e a formação de profissionais de nível uni
versitário . 

Art. 29 O ensino superior indissociável da pesquisa será mínistrado em 
. universidade e, excepcionalmente, em estabelecimentos isolados, organizados 
como instituições de direito público ou privado. 

Art. 39 As universidades gozarão de autonomia didático-científica, dis
ciplinar, administrativa e financeira que será exercida na forma da lei e dos 
seus estatutos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . .. ... .. ................. . . . .............. . 

, 

Art. 27. Os diplomas expedidos por unviversidade federal ou estadual 
nas condiçôes do art. 15 da ' Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961, corres- e 
pondentes a cursos reconhecidos pela Conselho Federal de Educação, bem 
como os de cursos credenciados de pós-graduação serão registrados na pró-
pria universidade, importando em capacitação para o exercício profissional 
na área abrangida pelo respectivo currículo, com validade em todo o terri-
tório nacional. 

§ 19 O Ministério da Educação e Cultura designará as universidades fe
derais que deverão proceder ao registro de diplomas correspondentes aos cur
sos referidos neste artigo expedidos por universidades particulares ou por es
tabelecimentos isolados de ensino superior, importando o registro em idênti
cós direitos. 

• 
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, § 29 Nas unidade da Federação em que haja universidade estadual, n ti '1- ~ 
condições referidas neste artigo, os diplomas correspondentes aos mesm -S' ~ 
cursos expedidos por estabelecimentos isolados de ensino superior mantid \ 
pelo Estado, serào registrados nessa Universidade. 

(À C omissão de Educação e Cultura.) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 18-3-82 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/03/82 
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Em )0 de março de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentissimo S~pho~ Presidente da Repúbli

ca, para os fins, constantes do art. 58, § 19, da ~onstituição 
, 

Federal, o Projeto de Lei (n9s 1.829-B, de 1979, na Câmara dos 

Deputados, e 04, de 1982, no Senado) que "estabelece normas pa

ra a expedição de documentos escolares". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin , 

ta consideração. 

SENADOR HEN ILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
; 

Ao Senhor Secretario-Geral da Mesa. 
Em /1- de março d 

.'\lUU..IV LYRA 

Arquive-se. 

Em I :ri ·· ·~ O.3 · I ~3 
, 

..... . 
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Em O '~ de abril de 1983 

.... . 
• 

Senhor Primeiro Secretário, " 

I , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 
-de Lei n9 04, de 1982 (n9 1.829-B, de 1979, na Camara dos 

Deputados) ,aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

pelo Senhor Presidente da República, que "estabelece nor

mas para a expedição de documentos escolares". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 
, 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 01 /04/83. ário-Geral da Mesa. 

- . ecretarlO 

.. -, 
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Estabelece normas para a expedição 
de documentos escolares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os diplomas e certificados expedidos por 

estabelecimentos de ensino de 19 e 29 graus, bem corno de nível su 

perior, em todo o País, consignarão, quando bastarem para a i d enti 

ficação inconfundível do portador, a penas os seguintes dados, além 

do nome: 

I - nacionalidade; 

II - naturalidade ; 

III - data de nascimento. 

Parág rafo único - Tratando-se de maiores de 16 (d e 

zesseis) anos, consignar-se-á também o número da respectiva cédula 

de identidade. 

Art. 29 - O d isp o s to no artigo anterior a p lica-se 

à escrituração ou às anotaç ões em fic hários e demais d ocumentos d e 

utilização interna nos estabelecimentos de ensino. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na d ata de s u a 

pu b licação. 

Art. 49 - Revog am-se as disp o s i ç ões em contrário. 

SENADO FEDERAL , EH lO DE MARÇO DE 1 98 3 

~c . ~_~ 
SEN COELHO 

PRESIDENTE 
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Aviso n9 111 -SUPAR/83. 

Em 23 de março de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.088, de 23 de março de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ 

~1;i!ãj ~1p ~{V'-
JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BHAS1LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 110 

EXCELENTIsSIMO SENHOR' PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "estabelece nor 

mas para a expedição de documento.s escolares". Para o arqui 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade , dois au 

tógrafos do texto o~ a convertido na Lei n9 7.088, de 23 de 

março de 1983. 

Brasília, em 23 de março de 1 983. 

• 

• 
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LEI N9 7.088, de 23 de março de 1 983. 

Estabelece normas para a expedi 
çao de documen t os escolares. -

o P R E S I D E N T E D A R E P a B L 1 C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Os diplomas e certificados expedidos 

por est abelecimentos de ens'ino de 19 · e 29 graus, bem como de 
nlvel superior, em todo o Pals, consignarão, quando bastarem 

. - -

p a r a a i d e n ti fi c a ç a o i n co n f u n d 1 v e 1 do P o r ta d o r, a pe nas o s s e 
guintes dados, alem do nome: 

I - flacionalidade; 

11 - naturalidade; 

111 - data de nascimento. 

Par~grafo ~nico - T~atando-se de maiores de 16 
(dezesseis) anos, consignar-se-ã tambem 
va cedula de identidade. 

-o numero da respect.i 

Art. 29 - O disposto no artigo anterior apl.i 
ca-se â escrituraçao ou âs anotaçoes em fichãrios e demais do 

. -

cumentos de utili zaçao interna nos estabelecimentos de ensi 
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Art. 39 - Esta Lei entra em vlgor na data de 

sua publicaçao. 

rlo. 

1629 da 

f • 
Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contra 

Brasilia, em 
Independência e 959 

23 de março 

da Republica. 
de 1 983; 

• 



ti 

Estabelece normas para a expedição de do 
cumentos escolares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Os diplomas e certificados expedidos por es 
tabelecimentos de ensino de lQ e 2Q graus, bem como de n;vel superior,em 
todo o Pais, consignarão, quando bastarem para a identificação inconfun
d;vel do portador, apenas os seguintes dados, alem do nome: 

I - nacionalidade; 
II - naturalidade; 

III - data de nascimento. 
Parãgrafo unico - Tratando-se de maiores de 16 (dezes 

seis) anos, consignar-se-ã tambem o numero da respectiva cedula de iden7 

tidade. 

escrituração ou 
çã o i nterna nos 

b 1 icação. 

Art. 2Q - O disposto no artigo anterior aplica-se à 
às anotações em fichãrios e demais documentos de utiliza 
estaoelecimentos de ensino. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 
C~MARA DOS DEPUT. OS, em U de março de 1982. 
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OBSERVAÇÕES 

DOCUMENTOS ANEXADOS; __________________ _ 


